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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2023
Objeto: Seleção de pessoas jurídicas para outorga de concessão one-
rosa de uso de espaços físicos municipais. Tipo: "MAIOR OFERTA".
Dia: 14/06/2023 às 13:00 (treze) horas no site https://licitanet.com.br/.
Os interessados poderão obter informações na sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Itaocara, situada na Rua Sebastião da Penha Rangel, 67,
Centro - Itaocara - RJ ou pelo telefone 0xx22 3861-8300 R-
214/218/219. Edital completo poderá ser retirado pelo site www.itaoca-
ra.rj.gov.br/licitacao. Itaocara, 29 de maio de 2023. PUBLIQUE-SE -
Rogério Lessa Vieira - Diretor do Departamento de Licitações

Id: 2481577

Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE ADIAMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2023

A Comissão de Licitação torna público o ADIAMENTO da licitação re-
ferente à CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA NA MO-
DALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, em atendimento a Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
001/2023, que seria realizada no dia 30 de maio de 2023 às 14hs pa-
ra o dia 06/06/2023 às 14hs, por questões administrativas, conforme
laudas do Processo Administrativo nº 28.109/2022. Maiores informa-
ções pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br.

Barra do Piraí, 26 de maio de 2023.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente Id: 2481479

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 054/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE MANUTEN-
ÇÃO DE VEÍCULOS, COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTE-
MA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DE MANUTEN-
ÇÃO, POR MEIO DE INTERNET, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO
MAGNÉTICO, MICROPROCESSADO OU SISTEMA SIMILAR. A Pre-
goeira do Município de Barra Mansa comunica aos interessados no
Pregão Eletrônico supracitado que houve alterações nos itens 10.6.5
do edital e 7.29 do Anexo I do pregão supracitado.
O edital com as alterações na integra encontra-se disponível no Portal da
Transparência (w w w. p o r t a l t r a n s p a r e n c i a . r j . g o v. b r ) e através dos e-mails
coordenadoria.compras@gmail.com ou edital@barramansa.rj.gov.br

Érika Ribeiro Barbosa
Pregoeira Id: 2481277

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 058/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
SESSÕES DE THERASUIT. Início do recebimento das propostas:
01/06/2023 às 17h30 - Encerramento de recebimento: 15/06/2023 às
09h00 - Abertura e Início do Pregão: 15/06/2023 às 09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transparência (por-
taltransparencia.barramansa.rj.gov.br) e através dos e-mails coordena-
doria.compras@gmail.com ou edital@barramansa.rj.gov.br

Rafaela Raffide
Secretária Executiva

Id: 2481573

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.005/2023

O Município de Cambuci, através de sua Comissão Permanente de Li-
citação torna público que realizará licitação na modalidade Tomada de
Preços n.005/2023.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra
de construção de capela mortuária em Monte Verde, localizada na Es-
trada Monte Verde - Cruzeiro, Monte Verde 2º Distrito de Cambuci
(RJ).
Tipo de Licitação: Menor Preço Global
Data de entrega e abertura dos envelopes: 15/06/2023
Horário: 10h00min
Retirada do Edital: O Edital completo poderá ser obtido presencial-
mente junto a Comissão Permanente de Licitação no prédio da Pre-

feitura Municipal de Cambuci, localizado na Praça da Bandeira, n. 120,
Centro; requerido por email através do seguinte endereço:licita-
cao@prefeituradecambuci.rj.gov.br ou através do site: www.prefeitura-
d e c a m b u c i . r j . g o v. b r.

Ramiro Pegoraro Gonçalves
Presidente Id: 2481566

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE ALTERAÇÃO

No Edital de Licitação nº 33/2023 - Pregão Eletrônico - publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 87, na página
01 do dia 15/05/2023, cujo objeto é a aquisição de veículos 0 km pa-
ra atender às demandas do Setor de Transporte do Fundo Municipal
de Saúde de Cantagalo/RJ, a Prefeitura Municipal de Cantagalo torna
público que foram feitas as seguintes correções: 01 - Fica, neste ato,
alterada a descrição do item 1.1, item 002, do Termo de Referência;
02 - Fica alterada a data de abertura do certame para o dia 13 de
junho de 2023, às 9 horas.

Cantagalo, 26 de maio de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro Id: 2481582

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 (P.A. 6574/2023)

Objeto resumido: O objeto da presente Chamada Pública é a CAP-
TAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS, POR MEIO DE PATROCÍNIO
POR COTA, para custeio das despesas, dos dias 05 DE JULHO A 09
DE JULHO DE 2023 na EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO MUNICÍ-
PIO DE ITAGUAÍ EM 2023 A SER REALIZADA NO PARQUE MU-
NICIPAL DE EVENTOS DE ITAGUAÍ, LOCALIZADO A ESTRADA DO
TRAPICHE S/Nº - CENTRO - ITAGUAÍ - RJ, conforme especificado
no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ).
Entrega da documentação: Fica prorrogado o prazo para até dia
12 de junho de 2023 às 16:00horas.
Omitida de: 24/05/2023.
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente Id: 2481453

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇO Nº 170/2022
PROCESSO Nº 6288/2023

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na forma do disposto
no artigo 26 da Lei 8.666/93 e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICO a dispensa de licitação por adesão a Ata de
Registro de Preço nº 170/2022, gerenciada pela SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EVENTOS, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS
para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA no período de 12 meses, por intermédio do Pro-
cesso licitatório nº 1532/2022, Ata de Registro de Preços nº 170/2022,
na modalidade pregão eletrônico para registro de preços n° 068/2022,
em favor da empresa CLEP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ nº 32.907.831/0001-38, no valor de R$ 496.956,50
(quatrocentos e noventa e seis mil novecentos e cinquenta e seis
reais e cinquenta centavos).
Itaguaí, 26 de maio de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura Id: 2481556

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 6.032/2023
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Mu-

nicipal 4210/17, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos autos
do Processo Administrativo nº 60322023, realizada com fundamento no
artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, em favor da empresa FSA
MEDICAL SOLUÇÕES EM SAÚDE E PRODUTOS HOSPITALARES
LT D A , inscrita no CNPJ Nº 02.835.723/0001-36, no valor de R$
11.760,00 (onze mil, setecentos e sessenta reais), visando a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PAR-
CELADO E CONTÍNUO DE SONDA GASTROSTOMIA (CORRELA-
TO S ) , para atender as demandas do Hospital Municipal São Francisco
Xavier - HMSFX, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de acor-
do com as especificações constantes no termo de referência.
Itaguaí, 26 de maio de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2481454

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DA HOMOLOGAÇÃO DO PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.573/2022

O Município de Itaguaí torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, que o Te r m o de Revogação Parcial da Homologação, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, INFANTIS E ABSORVENTES HOS-
P I TA L A R E S , para atender as demandas do Hospital Municipal São
Francisco Xavier - HMSFX, do programa de Demandas em Saúde, do
Lar do Idoso, das Unidades Básicas de Saúde - UBS e Estratégia
Saúde da Família - ESF e Curativo, vinculados à Secretaria Municipal
de Saúde, mediante Sistema de Registro de Preços. Em face dos ele-
mentos constantes no processo licitatório e ao disposto no art. 43, in-
ciso VI da Lei Federal nº 8.666 combinado com o Art. 1º do Decreto
Municipal nº 4.210 de 06/02/2017 e nas observações feitas pela Pro-
curadoria Geral do Município, resolvo: 1) REVOGAR A HOMOLOGA-
ÇÃO dos itens 09,10 e 11, para a empresa FCT MULTISERV
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 17.237.187/0001-44. Os
autos do processo estão com vistas franqueadas aos interessa-
dos, no P R O TO C O L O da Prefeitura Municipal de Itaguaí, à Rua Ge-
neral Bocaiúva, 636, Centro, Itaguai, RJ, CEP: 23.815-310, no horário
das 09 as 16h.
Itaguaí, 24 de maio de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2481455

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023
Objeto: Eventual e futura aquisição de materiais de consumo odonto-
lógicos. Tipo: "MENOR PREÇO". Dia: 13/06/2023 às 13:00 (treze) ho-
ras no site https://licitanet.com.br/. Os interessados poderão obter in-
formações na sede da Prefeitura Municipal de Itaocara, situada na Rua
Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro - Itaocara - RJ ou pelo te-
lefone 0xx22 3861-8300 R-214/218/219. Edital completo poderá ser re-
tirado pelo site w w w. i t a o c a r a . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o . Itaocara, 29 de maio de
2023. PUBLIQUE-SE - Rogério Lessa Vieira - Diretor do Departa-
mento de Licitações. Id: 2481441
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